
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Daniel Donizet

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)
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Administração de Planaltina, a reforma
da Casa do Artesão, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

Sugere ao Poder ExecutjvoSdiúi
Federal, por intermédio

IN1) 2910r2019'

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Administração de Planaltina, a reforma
da Casa do Artesão, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação que visa atender os clamores dos moradores o
daquela região. Dada a importância deste atendimento para o bem-estar da sociedade,
apoiamos a justa solicitação da comunidade.

Hoje o prédio está vinculado a Administração Regional de Planaltina e ainda
continua em condições precárias, é um prédio característico da arquitetura
mineiro/goiana do final do século XIX, começo do século XX. Já por muitos anos
ocupada pela Associação dos Artesão de Planaltina.

Segundo arquitetos e historiadores essas instalações são dê grande importância
histórica para Planaltina e o Distrito Federal.

O prédio já recebeu visita da Defesa Civil que fez procedimentos de colocação
de fitas nas rachaduras para acompanhar a evolução das mesmas, tendo as mesmas
se rompido, sinal de que as rachaduras evoluíram.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET

PSDB/DF 8Ç#01 Fiotwülo Legislativo

Üa.ÍU':.-.8:2JQ../.J a/9.
Folha N'..Q

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8152



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

IBID l l(IDUlvAU IJJb 111111\,A\pata

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

11] CESC (art. õ9/RiCLDF)

1] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

12111 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCT-MU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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